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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAQUARA 
Seçtlo de Protocolo 

24107/201914:09:09 Guichl: 061 .79912019 Proceaao: 000.00312019 

Nome: C.M.A. ·IN O. ~ 322712019 
DistribuiçAo: Chefia de Gabinete 
Assunto: REMOÇÃO DE ÁRVORE 

Indico ao Senhor Prefeito Municipal, a necessidade de entrar 
em entendimento com o setor competente, no sentido de estudar a possibilidade de ser 
feita a remoção de uma árvore que está localizada na Avenida Joaquim Vieira dos 
Santos -Área "C" Vieira (CH) - Quadra 002 - Lote P-02, no bairro Jardim Brasil (Vila 
Xavier) - CEP.14.811-120, desta cidade, a qual está com os galhos muito altos, porém 
secos e aparentemente morta, além do seu interior estar completamente oco em virtude 
do mesmo ter sido comido por cupins, segundo informações que nos foram passadas 
pelo proprietário do imóvel. A referida árvore também está atrapalhando a futura 
construção que será feita no terreno ao lado. 

No mesmo sentido, a documentação pessoal e declaração 
assinada pelo proprietário acompanham o presente pedido, cumprindo-se, assim, as 
determinações que foram feitas no Oficio n. 0030/2017, emitido pela Prefeitura 
Municipal de Araraquara (SP), na data de 18/0112017. 

Por fim, visando ilustrar a presente indicação, anexamos 
algumas fotos que retratam a situação da árvore em questão, na certeza de que o nosso 
pedido será prontamente atendido pelo setor responsável, e em caráter de urgência. 

Araraquara, 23 de julho de 2019. 
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DECLARAÇÃO 

Estou ciente e de acordo que, caso a árvore seja removida pela 
Prefeitura, a mesma não irá efetuar os reparos no passeio público. 

Estarei realizando os devidos reparos, bem como a construção de 
nova cova para futuro plantio, no prazo de 30 (trinta) dias após a 
realização do serviço. 

Araraquara, 22 de julho de 2019. 

v'Nome: Luiz Antonio Estevarengo 
v' CPF n. 370.642.668-49 
v' R.G n. 5.085.155-X-SSP/SP 

Endereço: Avenida Joaquim Vieira dos Santos - Área "C" Vieira (CH) -
Jardim Brasil (Vila Xavier)- CEP.l4.811-120 - Quadra 002 - Lote P-02 -
Araraquara (SP) 
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